
INDICAÇÃO Nº 
1390
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne a ampliar adesão ao Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica – Provab e, inclusive, reforce a necessidade da participação das Universidades do Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Através de Portaria Interministerial nº 2.087, de 1º de setembro de 2011 foi instituído o Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica – Provab. 

Referido programa tem como iniciativa a valorização, aperfeiçoamento e educação permanente do profissional que trabalha na Atenção Básica como estratégia de aprimoramento da execução das ações e dos serviços de saúde em áreas de difícil acesso e provimento ou de populações de maior vulnerabilidade. 

Há necessidade da participação e colaboração efetiva dos Municípios no processo de provimento e fixação de profissionais de saúde em seus limites territoriais. 

O objetivo do programa é estimular e valorizar o profissional de saúde que atue em equipes multiprofissionais no âmbito da Atenção Básica e da Estratégia de Saúde da Família – Artigo 1º da Portaria, levando tais profissionais de saúde para as cidades e regiões mais afastadas e para as periferias dos grandes centros urbanos, oferecendo a eles, em contrapartida, um curso de especialização em Saúde de Família pelo prazo de 2 (dois) anos. 

O profissional médico, após ser avaliado e aprovado no Provab e que pretender o ingresso em qualquer Programa de Residência Médica, fará jus a um bônus em sua pontuação no referido certame, conforme Artigo 10 da Portaria.  

Diante de todo o exposto, entendo que urge ao Governador de São Paulo, Sr. Geraldo Alckmin, ampliar adesão ao programa, inclusive fazendo um reforço para que as universidades do Estado de São Paulo, dele também participem. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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